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II — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 2: 

a) na Tabela I — C z $ 742,65 (setecentos e quarenta e 
dois cruzados e sessenta e cinco centavos); 

b) na Tabela II — C z $ 556,98 (quinhentos e cinqüenta e 
seis cruzados e noventa e oito centavos); 

III — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 3: 

a) a partir de 1.° de março de 1986: 

1. na Tabela I — C z $ 626,60 (seiscentos e vinte e seis cru
zados e sessenta centavos); 

2. na Tabela II — C z $ 469,95 (quatrocentos e sessenta e 
nove cruzados e noventa e cinco centavos); 

b) a partir de 1. ° de janeiro de 1987: 
1. na Tabela I — C z $ 1.026,60 ( m i l e vinte e seis cruza

dos e sessenta centavos); 

2. na Tabela II — C z $ 769,95 (setecentos e sessenta e no
ve cruzados e noventa e cinco centavos); 

IV — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 4: 

a) a partir de 1. ° de março de 1986: 

1. na Tabela I — C z $ 452,07 (quatrocentos e cinqüenta e 
dois cruzados e sete centavos); 

2. na Tabe la II — C z $ 339,05 (trezentos e tr inta e nove 
cruzados e cinco centavos); 

b) a partir de 1. ° de janeiro de 1987: 

1. n a Tabela I — C z $ 852,07 (oitocentos e cinqüenta c 
dois cruzados e sete centavos); 

2. na Tabela II — C z $ 639,05 (seiscentos e tr inta e nove 
cruzados e cinco centavos); 

V — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 6: 

a) na Tabela I — C z $ 799,78 (setecentos e noventa e nove 
cruzados e setenta e oi to centavos); 

b) na Tabela II — C z $ 599,83 (quinhentos e noventa e 
nove cruzados e oitenta e três centavos); 

c) na Tabela III — C z $ 399,89 (trezentos e noventa e no
ve cruzados e oitenta e nove centavos); 

V I — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 7: 

a) a parar de 1." d e m a r c o de 1986: 
1. na Tabela I — C z $ 626,60 (seiscentos e vinte e seis cru

zados e sessenta centavos); 
2. na Tabela II — C z $ 469,95 (quatrocentos e sessenta e 

nove cruzados e noventa e cinco centavos); 
3. na Tabela III — C z $ 313,30 (trezentos e treze cruzados 

e trinta centavos); 
b) a partir de 1. ° de janeiro de 1987: 
1. na Tabela I — C z $ 1.026,60 (mi l e vinte e seis cruza

dos e sessenta centavos); 
2. na Tabela II — C z $ 769,95 (setecentos e sessenta e no

ve cruzados e noventa e cinco centavos); 
3• na Tabela III — C z $ 513,30 (quinhentos e treze cruza

dos e tr inta centavos). 

A r t i g o 2 . ° — O disposto no artigo anterior não se aplica 
aos integrantes da classe de Médico I a I V , da Escala de V e n c i 
mentos 7. 

A r t i g o 3 . ° — Ficam elevadas para 2 (duas) referências 
numéricas acima, mantidas as respectivas tabelas, ampli tudes 
e velocidades evolutivas, as referências iniciais e finais das se
guintes classes: 

I — correspondentes à Escala de Vencimentos 1: Encarre
gado de Setor (Copa) e Encarregado de Setor (Zeladoria) ; 

II — correspondentes à Escala de Vencimentos 2: Escre
vente, O f i c i a l de Justiça, Encarregado de Setor (Manutenção), 
Encarregado de Setor (Administração Geral) e Encarregado de 
Setor (Garagem). 

A r t i g o 4 . ° — Ficam elevadas para 3 (três) referências n u 
méricas acima, mantidas as respectivas tabelas, ampl i tudes e 
velocidades evolutivas, as referências iniciais e finais das se
guintes classes correspondentes à Escala de Vencimentos 2: 
Chefe de Seção (Copa) e Chefe de Seção (Administração G e 
ral). 

A r t i g o 5 . ° — Ficam elevadas para 6 (seis) referências n u 
méricas acima, mantidas as respectivas tabelas, ampli tudes e 
velocidades evolutivas, as referências iniciais e finais das classes 
correspondentes à Escala de Vencimentos 3. 

A r t i g o 6 . ° — Ficam elevadas para 2 (duas) referências 
numéricas acima, mantidas as respectivas tabelas, ampli tudes 
e velocidades evolutivas, as referências iniciais e finais das clas
ses correspondentes à Escala de Vencimentos 4. 

A r t i g o 7 .° — Ficam elevadas para 6 (seis) referências n u 
méricas acima, mantidas as respectivas tabelas, ampli tudes e 
velocidades evolutivas, as referências iniciais e finais das classes 
correspondentes à Escala de Vencimentos 7. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo não se aplica 
aos integrantes da classe de Médico (I a IV) . 

A r t i g o 8 . ° — O Segundo T r i b u n a l de Alçada C i v i l esta
belecerá por ato, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data 
da publicação desta lei complementar , as alterações decorren
tes da aplicação do disposto nos artigos 3. ° a 7. ° . 

A r t i g o 9 ° — A s Escalas de Vencimentos 1, 2, 3, 4, 6 e 7 
passam a ser constituídas de 47 (quarenta e sete), 48 (quarenta 
e oito) , 51 (cinqüenta e uma) , 46 (quarenta e seis), 56 (cin
qüenta e seis) e 57 (cinqüenta e sete) referências, respectiva
mente. 

Parágrafo único — Os valores que resultarem da aplica
ção do disposto neste artigo serão aqueles estabelecidos, na 
forma da le i , por decreto do Poder Executivo. 

A r t i g o 10 — Os valores do salário-família e do salário-
esposa f icam fixados em C z $ 40,20 (quarenta cruzados e vinte 
centavos). 

A r t i g o 11 — O valor da gratificação a que se refere o arti
go 1.° será computado no cálculo da gratificação de N a t a l de 
que cuida o Título X I I da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 
de maio de 1978, devendo aplicar-se, para esse f i m , o disposto 
no parágrafo único do artigo 123 da mesma lei complementar . 

A r t i g o 12 — Sobre o valor da gratificação prevista no arti
go 1.° incidirão as contribuições devidas ao Instituto de Previ
dência do Estado de São Paulo — IPESP e ao Instituto de A s 

sistência Médica ao Servidor Público Estadual — I A M S P E , de 
que trata o Tí tulo X I I I da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 
de maio de 1978. 

A r t i g o 13 — A gratificação prevista no artigo 1." não se 
incorporará aos vencimentos o u salários para n e n h u m efeito, 
devendo ser computada no cálculo dos proventos. 

A r t i g o 14 — Apl i cam-se aos inativos as disposições desta 
lei complementar . 

A r t i g o 15 — Os títulos dos funcionários e servidores 
abrangidos por esta lei complementar serão apostilados pelo 
Presidente do T r i b u n a l . 

A r t i g o 16 — Os valores dos vencimentos, remuneração, 
salários, proventos e pensões, vigorantes no mês de fevereiro 
de 1986 c o m expressão em cruzeiros f i cam, a partir de 1 . " de 
março de 1986, convertidos em cruzados, observada a razão de 
C r $ 1.000 ( m i l cruzeiros) por C z $ 1,00 ( u m cruzado) . 

A r t i g o 17 — A alteração dos valores das Escalas de V e n c i 
mentos aplicáveis aos funcionários públicos e servidores do 
Q u a d r o do Segundo T r i b u n a l de Alçada C i v i l observará, a 
partir de 1.° de março de 1986, o regime da anual idade. 

A r t i g o 18 — Os vencimentos, remuneração, salários, 
proventos e pensões serão reajustados automaticamente pela 
variação acumulada do índice de Preços ao C o n s u m i d o r — 
I P C , sempre que a acumulação at ingir 2 0 % (vinte por cento). 

§ 1.° — Para aplicação do disposto neste artigo, tomar-
se-á por base cada período de 12 (doze) meses decorridos a 
partir de 1. ° de março de 1986. 

§ 2 . ° — O reajuste concedido nos termos deste artigo se
rá considerado antecipação salarial. 

A r t i g o 19 — A s despesas resultantes d a aplicação desta 
lei complementar correm à conta das dotações próprias consig
nadas no Orçamento-Programa para 1986, suplementadas, se 
necessário. 

A r t i g o 20 — Esta lei complementar e sua Disposição 
Transitória entrarão em vigor na data de sua publicação, re
troagindo efeitos â 1.° de março de 1986. 

Disposição Transitória 
A r t i g o único — A partir de 1." de março de 1986, o f u n 

cionário o u servidor da Secretaria do Segundo T r i b u n a l de A l 
çada C i v i l do Estado fará jus a u m abono mensal na seguinte 
conformidade: 

I — q u a n d o , em jornada completa de trabalho, o func io
nário o u servidor perceber retribuição mensal inferior a C z $ 
1.608,00 ( m i l , seiscentos e oito cruzados), o abono mensal se
rá de valor correspondente à diferença entre esses dois valores; 

II — q u a n d o , e m jornada c o m u m de trabalho, o func io
nário o u servidor perceber retribuição mensal inferior a C z $ 
1.206,00 ( m i l , duzentos e seis cruzados), o abono mensal será 
de valor correspondente à diferença entre esses valores; 

III — q u a n d o , em jornada inferior a 30 (trinta) horas se
manais de trabalho, o funcionário o u servidor perceber retri
buição mensal inferior a C z $ 804,00 (oitocentos e quatro cru
zados), o abono mensal será de valor correspondente à di fe
rença entre esses valores. 

§ 1.° — Para efeito do disposto neste artigo, serão consi
deradas todas as vantagens pecuniárias percebidas pelo funcio
nário o u servidor, incluída a gratificação prevista no artigo 1. ° 
desta lei complementar e excetuados o salário-família, o 
salário-esposa, a sexta-parte dos vencimentos e as gratificações 
de representação. 

§ 2. ° — O abono de que trata este artigo será computado 
para cálculo da gratificação de N a t a l . 

§ 3 . " — O abono de que trata este artigo não se incorpo
rará aos vencimentos o u salários, n e m será considerado para 
efeito de cálculo de quaisquer vantagens. 

§ 4." — O disposto neste artigo, nas mesmas bases e con
dições, aplica-se: 

1. no cálculo dos proventos do inat ivo; 
2. no cálculo da retribuição-base para determinação do 

valor da pensão mensal devida pelo Instituto de Previdência 
do Estado de São Paulo . 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de ju lho de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 de j u 

lho de 1986. 

LEI COMPLEMENTAR N.° 466, 
DE 2 DE JULHO DE 1986 

Concede gratificação a funcionários e ser
vidores do Primeiro Tribunal de Alçada 
Civil, altera as referências iniciais e finais 

N das classes que especifica e dá outras 
providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte lei complementar : 
A r t i g o 1. ° — Fica concedida aos funcionários e servidores 

do Q u a d r o do Pr imeiro T r i b u n a l de Alçada C i v i l gratificação 
de valor f ixado na seguinte conformidade : 

1 — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 1: 

a) na Tabela I — C z $ 714,12 (setecentos e catorze cruza
dos e doze centavos); 

b) na Tabela II — C z $ 535,59 (quinhentos e tr inta e c in
co cruzados e cinqüenta e nove centavos); 

- II — oas integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 2: 

a) na Tabela I — C z $ 742,65 (setecentos e quarenta e 
dois cruzados e sessenta e cinco centavos; 

b) na Tabela II — C z $ 556,98 (quinhentos e cinqüenta e 
seis cruzados e noventa e oito centavos); 

III — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 3: 

a) a partir de 1 ° d e m a r c o de 1986: 
1. na Tabela I — C z $ 626,60 (seiscentos e vinte e seis cru

zados e sessenta centavos); 
2. na Tabela II — C z $ 469,95 (quatrocentos e sessenta e 

nove cruzados e noventa e cinco centavos); 

b) a p a r t i r de 1." de janeiro de 1987: 
1. na Tabela I — C z $ 1.026,60 (mi l e vinte e seis cruza

dos e sessenta centavos); 
2. na Tabela II — C z $ 769,95 (setecentos e sessenta e no

ve cruzados e noventa e cinco centavos); 

IV — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 4: 

a) a p a r t i r d e l . ° d e março de 1986: 
1. na Tabela I — Cz$.452,07 (quatrocentos e cinqüenta e 

dois cruzados e sete centavos); 
2. na Tabela II — C z $ 339,95 (trezentos e trinta e nove 

cruzados e noventa e cinco centavos); 
b) a partir de 1.° de janeiro de 1987: 
1. na Tabela I — C z $ 852,07 (oitocentos e cinqüenta e 

dois cruzados e sete centavos); 
2. na Tabela II — C z $ 639,95 (seiscentos e trinta e nove 

cruzados e noventa e cinco centavos); 
V — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 

de Vencimentos 7: 
a) a p a r t i r de 1.° d e m a r c o de 1986: 
1. na Tabela I — C z $ 626,60 (seiscentos e vinte e seis cru

zados e sessenta centavos); 
2. na Tabela II — C z $ 469,95 (quatrocentos e sessenta e 

nove cruzados e noventa e cinco centavos); 
3. na Tabela III — C z $ 313,30 (trezentos e treze cruzados 

e tr inta centavos); 
b) a partir de 1.° de janeiro de 1987: 
1. na Tabela I — C z $ 1.026,60 (mi l e vinte e seis cruza

dos e sessenta centavos); 
2. na Tabela II — C z $ 769,95 (setecentos e sessenta e no

ve cruzados e noventa e cinco centavos); 
3. na Tabela III — C z $ 513,30 (quinhentos e treze cruza

dos e tr inta centavos). 

A r t i g o 2 . " — Ficam elevadas para 2 (duas) referências 
numéricas acima, mantidas as respectivas tabelas, amplitudes 
e velocidades evolutivas, as referências iniciais e finais das se
guintes classes: 

I — correspondentes à Escala de Vencimentos 1: Encarre
gado de Setor (Copa) e Encarregado de Setor (Zeladoria) ; 

II — correspondentes à Escala de Vencimentos 2: Escre
vente, O f i c i a l de Justiça, Encarregado de Setor (Adminis tra
ção Geral) e Encarregado de Setor (Controle de Som). 

A r t i g o 3 . " — Ficam elevadas para 6 (seis) referências nu
méricas acima, mantidas as respectivas tabelas, ampli tudes e 
velocidades evolutivas, as referências iniciais e finais das classes 
correspondentes à Escala de Vencimentos 3. 

A r t i g o 4 . ° — Ficam elevadas para 2 (duas) referências 
numéricas acima, mantidas as respectivas tabelas, amplitudes 
e velocidades evolutivas, as referências iniciais e finais das clas
ses correspondentes à Escala de Vencimentos 4. 

A r t i g o 5 . ° — Ficam elevadas para 6 (seis) referências nu
méricas acima, mantidas as respectivas tabelas, ampli tudes e 
velocidades evolutivas, as referências iniciais e finais das classes 
correspondentes à Escala de Vencimentos 7. 

A r t i g o 6 . ° — O Pr imeiro T r i b u n a l de Alçada C i v i l esta
belecerá por ato, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data 
da publicação desta lei complementar , as alterações decorren
tes da aplicação do disposto nos artigos 2. ° a 5. ° . 

A r t i g o 7 .° — A s Escalas de Vencimentos 1, 2, 3, 4, 6 e 7 
passam a ser constituídas de 47 (quarenta e sete), 48 (quarenta 
e oito) , 51 (cinqüenta e uma) , 46 (quarenta e seis), 56 (cin
qüenta e seis) e 57 (cinqüenta e sete) referências, respectiva
mente. 

Parágrafo único — Os valores que resultarem da aplica
ção do disposto neste artigo serão aqueles estabelecidos, na 
forma da le i , por decreto do Poder Executivo. 

A r t i g o 8 . ° — Os valores do salário-família e do salário-
esposa f icam fixados em C z $ 40,20 (quarenta cruzados e vinte 
centavos). 

A r t i g o 9 . ° — O valor da gratificação a que se refere o ar
tigo 1. ° será computado no cálculo da gratificação de N a t a l de 
que cu ida o Título X I I d a Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 
de maio de 1978, devendo aplicar-se, para esse f i m , o disposto 
no parágrafo único do artigo 123 da mesma lei complementar . 

A r t i g o 10 — Sobre o valor da gratificação prevista no arti
go 1.° incidirão as contribuições devidas ao Instituto de Previ
dência do Estado de São Paulo — IPESP e ao Instituto de A s 
sistência Médica ao Servidor Público Estadual — I A M S P E , de 
que trata o Título XI I I d a L e i C o m p l e m e n t a t n . ° 180, de 12 
de maio de 1978. 

A r t i g o 11 — A gratificação prevista no artigo 1 . 0 não se 
incorporará aos vencimentos ou salários para n e n h u m efeito, 
devendo ser computada no cálculo dos proventos. 

A r t i g o 12 — Apl i cam-se aos inativos as disposições desta 
lei complementar . 

A r t i g o 13 — Os títulos dos funcionários e servidores 
abrangidos por esta lei complementar serão apostilados pela 
autoridade competente. 

A r t i g o 14 — Os valores dos vencimentos, remuneração, 
salários, proventos e pensões, vigorantes no mês de fevereiro 
de 1986 com expressão em cruzeiros, f i cam, a partir de 1,° de 
março de 1986, convertidos em cruzados, observada a razão de 
Cr$ 1.000 (mi l cruzeiros) por C z $ 1,00 (um cruzado). 

A r t i g o 15 — A alteração dos valores das Escalas de Venc i 
mentos aplicáveis aos funcionários públicos e servidores do 
Quadro do Pr imeiro T r i b u n a l de Alçada C i v i l observará, a 
partir de 1 ° de março de 1986, o regime de anual idade. 

A r t i g o 16 — Os vencimentos, remuneração, salários, 
proventos e pensões serão reajustados automaticamente pela 
variação acumulada do índice de Preços ao C o n s u m i d o r — 
I P C , sempre que a acumulação atingir a 2 0 % (vinte por cen
to). 

§ 1 . ° — Para aplicação do disposto neste artigo, tomar-
se-á por base cada período de 12 (doze) meses decorridos a 
partir de 1 . ° de março de 1986. 

§ 2 ° — O reajuste concedido nos termos deste artigo se
rá considerado antecipação salarial. 

A r t i g o 17 — A s despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar correm à conta das dotações próprias consig
nadas no Orçamento-Programa para 1 9 8 6 , suplementadas, se 
necessário. 


